
Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca cinco fundamentos relativos a violação de 
formalidades essenciais, a violação dos Tratados e das suas nor
mas de aplicação: violação do direito de audição, violação do 
dever de notificação, fundamentação insuficiente, violação do 
direito de defesa e erro manifesto de apreciação. 

A recorrente alega que o Conselho não realizou uma audição 
com a recorrente e violou o seu dever de notificação da recor
rente. Além disso, o Conselho não apresentou uma fundamen
tação adequada, falta esta agravada, posteriormente, pelo facto 
de o Conselho não ter dado resposta aos pedidos da recorrente 
de acesso a documentos e à sua divulgação geral. Devido a estas 
omissões, o Conselho violou o direito de defesa da recorrente, 
que não teve a possibilidade efectiva de contestar as conclusões 
do Conselho, na medida em que estas conclusões não foram 
colocadas à disposição da recorrente. Ao contrário do que alega 
o Conselho, a recorrente não é uma «empresa de fachada» da 
National Iranian Oil Company (NIOC) e, de qualquer modo, o 
Conselho não demonstrou que o mero facto de a recorrente ser 
uma filial da NIOC constitui uma vantagem económica para o 
Estado iraniano, contrária ao objectivo das medidas impugna
das. Além disso, o Conselho violou claramente o direito de 
defesa da recorrente e, por último, cometeu erros manifestos 
de apreciação. 

Recurso interposto em 15 de março de 2013 — Bank 
Mellat/Conselho 

(Processo T-160/13) 

(2013/C 147/45) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Bank Mellat (Teerão, Irão) (representantes: S. Zaiwalla, 
P. Reddy, F. Zaiwalla, Solicitors, D. Wyatt, QC, e R. Blakeley, 
Barrister) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o artigo 1. o , n. o 15, do Regulamento (UE) n. o 
1263/2012 do Conselho ( 1 ) e/ou; 

— Anular o artigo 1. o , n. o 15, do Regulamento (UE) n. o 
1263/2012 do Conselho na medida em que é aplicável ao 
recorrente e; 

— Declarar o artigo 1. o , n. o 6, da Decisão 2012/635/PESC do 
Conselho ( 2 ) inaplicável ao recorrente e; 

— Condenar o recorrido nas despesas do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento, no qual alega que o embargo finan
ceiro não é uma «medida[…] que se revel[e] necessária[…]», 
não podendo, por conseguinte, o artigo 215. o TFUE cons
tituir a sua base jurídica, na medida em que não está racio
nalmente conexo com o objectivo relevante de política ex
terna. 

2. Segundo fundamento, no qual alega que o embargo finan
ceiro é, de qualquer modo, desproporcionado ao objectivo 
de política externa alegadamente prosseguido e, por conse
guinte, o artigo 215. o TFUE não pode constituir a sua base 
jurídica. 

3. Terceiro fundamento, no qual alega que o embargo finan
ceiro é contrário aos princípios gerais do direito da União 
Europeia e, em particular, ao artigo 215. o TFUE, aos prin
cípios da proporcionalidade, da segurança jurídica, da não 
arbitrariedade e à exigência de que as sanções prevejam as 
necessárias garantias jurídicas. 

4. Quarto fundamento, no qual o recorrente alega que o em
bargo financeiro viola os seus direitos de propriedade, de 
exercício de uma atividade comercial e de livre circulação de 
capitais, bem como o princípio da proporcionalidade. 

( 1 ) Regulamento (UE) n. o 1263/2012 do Conselho, de 21 de dezembro 
de 2012, que altera o Regulamento (UE) n. o 267/2012 que impõe 
medidas restritivas contra o Irão (JO L 356, p. 34). 

( 2 ) Decisão 2012/635/PESC do Conselho, de 15 de outubro de 2012, 
que altera a Decisão 2010/413/PESC que impõe medidas restritivas 
contra o Irão (JO L 282, p. 58). 

Recurso interposto em 18 de março de 2013 — Magic 
Mountain Kletterhallen e o./Comissão 

(Processo T-162/13) 

(2013/C 147/46) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Magic Mountain Kletterhallen GmbH (Berlim, Ale
manha), Kletterhallenverband Klever e.V. (Leipzig, Alemanha), 
Neoliet Beheer BV (Son, Países Baixos) e Pedriza BV (Haarlem, 
Países Baixos) (representantes: M. von Oppen e A. Gerdung, 
advogadas) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão C(2012) 8761 final da Comissão, de 5 de 
dezembro de 2012, relativa ao auxílio de Estado SA.33952 
(2012/NN) — Alemanha, Kletteranlagen des Deutschen Al
penvereins, nos termos do artigo 264. o , n. o 1, TFUE;
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— Condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam dois funda
mentos. 

1. Primeiro fundamento relativo à violação do artigo 107. o , 
n. o 3, alínea c), TFUE 

As recorrentes alegam, no âmbito deste fundamento, que a 
Comissão declarou indevidamente que os auxílios em causa 
no processo eram compatíveis com o mercado interno, uma 
vez que não se verificam os requisitos do artigo 107. o , n. o 3, 
alínea c), TFUE. As recorrentes alegam que os auxílios não se 
destinam a prosseguir um objetivo de interesse comum. 
Neste âmbito alegam, designadamente, que o referido obje
tivo é apenas evidenciado por uma insuficiência de mercado 
comprovada, o que não se verifica neste caso. Além disso, as 
recorrentes alegam que não se verifica nenhuma compatibi
lidade nos termos do artigo 106. o , n. o 2, TFUE. Acrescentam 
que, no seu entender, os auxílios não são apropriados para 
eliminar o alegado problema de eficiência do mercado. En
tendem que os auxílios não têm um efeito de incentivo e 
que a Comissão apenas supõe que ele existe. No entender 
das recorrentes, os auxílios não são adequados. A Comissão 
apenas parte do princípio que as autoridades nacionais vão 
confirmar a proporcionalidade dos auxílios e baseia, errada
mente, a sua suposição no estatuto de utilidade pública da 
associação em causa. As recorrentes criticam também a 
ponderação realizada pela Comissão. A Comissão não equa
cionou os efeitos positivos e negativos dos auxílios. Por fim, 
alegam neste âmbito que, em caso de dúvida, os auxílios ao 
funcionamento (e os auxílios concedidos devem ser enten
didos, sobretudo, como auxílios ao funcionamento) não são 
compatíveis com o mercado interno. 

2. Segundo fundamento relativo ao facto de, erradamente, não 
se ter dado abertura ao procedimento formal de investigação 

As recorrentes alegam com este fundamento que a Comis
são procedeu erradamente por não ter aberto o procedi
mento formal de investigação, embora existissem dificulda
des sérias quanto à apreciação da compatibilidade dos auxí
lios com o mercado interno. No entender das recorrentes, 
constitui um indício das dificuldades sérias a longa duração 
do procedimento de investigação prévio — neste caso mais 
de um ano. Mesmo assim, a Comissão não assegurou o 
apuramento suficiente dos factos necessários para a aprecia
ção. No entender das recorrentes, a análise aprofundada 
necessária do mercado de centros de escalada apenas pode
ria ter sido feita através do recurso ao procedimento formal 
de investigação. As recorrentes defendem ainda que a queixa 
analisada pela Comissão levantou questões jurídicas comple
xas referentes a auxílios a atividades comerciais de associa
ções de utilidade pública. Sustentam ainda que, enquanto 
empresas concorrentes ou associações de empresas, são in
tervenientes nos termos do artigo 1. o , alínea h), do Regula
mento (CE) n. o 659/1999, e que têm um direito a pronun
ciar-se no procedimento formal de investigação em virtude 
do artigo 108. o , n. o 2, TFUE, do qual foram privadas por, 
erradamente, não se ter dado abertura ao referido procedi
mento. 

Recurso interposto em 15 de março de 2013 — Sun 
Capital Partners/IHMI — Sun Capital Partners (SUN 

CAPITAL) 

(Processo T-164/13) 

(2013/C 147/47) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Sun Capital Partners, Inc (Nova Iorque, Estados Uni
dos) (representantes: P.-A. Dubois, Solicitor, D. Alexander, QC, e 
F. Clark, Barrister) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Sun Capital Partners 
Ltd (Londres, Reino Unido) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão impugnada da Câmara de Recurso e/ou 

— remeter o processo à Câmara de Recurso para reapreciação; 

— condenar o recorrido nas despesas do processo, incluindo as 
incorridas pela recorrente perante a Câmara de Recurso 

— condenar a SCPL nas despesas, incluindo as incorridas pela 
recorrente perante a Câmara de Recurso, no caso de ser 
admitida como interveniente no presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: A marca nominativa «SUN CAPITAL» — Marca comuni
tária n. o 2 942 654 

Titular da marca comunitária: A recorrente 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: Os fundamentos 
previstos nos artigos 53. o , n. o 1, alínea c), e 8. o , n. o 4, do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho 

Decisão da Divisão de Anulação: Declaração da nulidade da marca 
comunitária controvertida
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